
 

 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 441/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 
Art. 1º DESIGNAR o (a) servidor (a), pertencente ao Quadro de Efetivos, Thaís 
Grandi, como responsável pelo gerenciamento e fiscalização dos Contratos e 

Empenho, a seguir: 

 

a) Contrato nº 009/2022, que tem como contratada a empresa Cecam Consultoria 

Econômica, Contábil e Administrativa Municipal Ltda.; 

b) Contrato nº 001/2022, que tem como contratada a Companhia de Processamento 

de Dados do Estado de São Paulo – Prodesp; 

c) Empenho nº 208/2023, emitido à S/A. O Estado de S. Paulo. 

 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir de 16/11/2023 e entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 16 de novembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 
Presidente 

 
Publique-se no quadro de avisos e Diário Oficial. 

 
 

GEISON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
 

 


